
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.633 - SP (2019/0130342-4)

AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: CELSO LUIZ BINI FERNANDES E OUTRO(S) - SP171105 

 MARCELO AUGUSTO FABRI DE CARVALHO  - SP142911 
 HELENA RIBEIRO CÓRDULA ESTEVES  - SP205951 

AGRAVADO  : MACIEL DA COSTA SILVA 
ADVOGADOS : ADRIANA ANDRÉA DOS SANTOS E OUTRO(S) - SP154168 

 JOSE BENEDITO DA SILVA  - SP336296 
 

  

DESPACHO

Considerando a relevância da matéria e o interesse público 
subjacente, nos termos do artigo 64, XIII do RI/STJ, remeta-se o processo ao 
Ministério Público Federal, para o abalizado parecer.

Após, retorne concluso.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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